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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

PORTARIA No- 99, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010

Prorroga a apresentação dos relatórios fi-
nais da auditoria operacional realizada no
âmbito do TRF-5ª Região.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando das suas atribuições legais e tendo em vista a de-
terminação contida no Ofício/PR n. 2008012829, de 25 de setembro
de 2008, resolve:

Art. 1º Prorrogar para o dia 31 de agosto de 2011 a apre-
sentação dos relatórios finais da auditoria operacional realizada no
âmbito do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e nas respectivas
Seções Judiciárias, conforme estabeleceu a Portaria n. 098, de 11 de
novembro de 2008.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Ministro ARI PARGENDLER

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL

Ratifico, na forma do Art. 26, da Lei nº 8.666/93 e do Art.
63, inciso XII, alínea 'p' do Regulamento Geral da Secretaria do
Tribunal, a inexigibilidade de licitação, em favor da Editora NDJ
LTDA, fundamentada no Art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93, pelo
valor total de R$ 40.740,00 (quarenta mil setecentos e quarenta reais),
visando à renovação de assinaturas dos periódicos BLC - Boletim de
Licitações e Contratos e BDA - Boletim de Direito Administrativo
para o exercício de 2011.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
8ª REGIÃO

RESOLUÇÃO No- 495, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010

PROCESSO TRT P-01509/2010
O EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 23, XLII, do Regi-
mento Interno deste Tribunal;

CONSIDERANDO o resultado das Provas objetivas para
provimento de cargos efetivos de servidores do Tribunal regional do
Trabalho da 8ª Região;

CONSIDERANDO a deliberação do Egrégio Tribunal Pleno
em sessão extraordinária do dia 16 de dezembro de 2010, resolve,
unanimemente,

I - HOMOLOGAR e PROCLAMAR o resultado do Con-
curso Público, para provimento de vagas de cargos efetivos de ser-
vidores do Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região;

II - AUTORIZAR as nomeações e as posses dos aprovados
para as vagas disponíveis, a serem feitas pela Presidência deste Egré-
gio Regional, nos termos do artigo 23, inciso XLII, do Regimento
Interno deste Egrégio Tribunal.

Des. JOSÉ MARIA QUADROS DE ALENCAR
Presidente do Tribunal

Desa. SUZY ELIZABETH CAVALCANTE
K O U RY

Vice Presidente do Tribunal

FRANCISCO SÉRGIO SILVA ROCHA
Desembargador Corregedor

ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR
Desembargadora Federal do Trabalho

GEORGENOR DE SOUSA FRANCO FILHO
Desembargador Federal do Trabalho

LUIZ ALBANO MENDONÇA DE LIMA
Desembargador Federal do Trabalho

JOSÉ EDÍLSIMO ELIZIÁRIO BENTES
Desembargador Federal do Trabalho

ODETE DE ALMEIDA ALVES
Desembargadora Federal do Trabalho

PASTORA DO SOCORRO TEIXEIRA LEAL
Desembargadora Federal do Trabalho

MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA
Desembargador Federal do Trabalho

SULAMIR PALMEIRA MONASSA DE
ALMEIDA

Desembargadora Federal do Trabalho

WALTER ROBERTO PARO
Desembargador Federal do Trabalho

MARY ANNE ACATAUASSÚ CAMELIER
MEDRADO

Desembargadora Federal do Trabalho

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 397,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010

Aprova o Regimento do Conselho Regional
de Administração do Acre

O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
da competência que lhe conferem a Lei No- 4.769, de 9 de setembro
de 1965, o Regulamento aprovado pelo Decreto No- 61.934, de 22 de
dezembro de 1967, e o Regimento do CFA aprovado pela Resolução
Normativa CFA No- 392, de 3 de dezembro de 2009,

CONSIDERANDO o resultado dos trabalhos da Comissão
Permanente de Regimentos do Sistema CFA/CRAs, e a

DECISÃO do Plenário na 21ª reunião, realizada no dia 3 de
dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º Aprovar o REGIMENTO DO CONSELHO REGIO-
NAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ACRE,

Art. 2º Esta Resolução Normativa entrará em vigor na data
de sua publicação.

ROBERTO CARVALHO CARDOSO
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 398,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010

Aprova o Regimento do Conselho Regional
de Administração do Amapá

O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
da competência que lhe conferem a Lei No- 4.769, de 9 de setembro
de 1965, o Regulamento aprovado pelo Decreto No- 61.934, de 22 de
dezembro de 1967, e o Regimento do CFA aprovado pela Resolução
Normativa CFA No- 392, de 3 de dezembro de 2010,

CONSIDERANDO o resultado dos trabalhos da Comissão
Permanente de Regimentos do Sistema CFA/CRAs, e a

DECISÃO do Plenário na 21ª reunião, realizada no dia 3 de
dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º Aprovar o REGIMENTO DO CONSELHO REGIO-
NAL DE ADMINISTRAÇÃO DISTRITO FEDERAL,

Art. 2º Esta Resolução Normativa entrará em vigor na data
de sua publicação.

ROBERTO CARVALHO CARDOSO
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 399,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010

Aprova o Regimento do Conselho Regional
de Administração da Bahia

O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
da competência que lhe conferem a Lei No- 4.769, de 9 de setembro
de 1965, o Regulamento aprovado pelo Decreto No- 61.934, de 22 de
dezembro de 1967, e o Regimento do CFA aprovado pela Resolução
Normativa CFA No- 392, de 3 dezembro de 2010;

CONSIDERANDO o resultado dos trabalhos da Comissão
Permanente de Regimentos do Sistema CFA/CRAs, e a

DECISÃO do Plenário na 21ª reunião, realizada no dia 3 de
dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º Aprovar o REGIMENTO DO CONSELHO REGIO-
NAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA.

Art. 2º Esta Resolução Normativa entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especial-
mente a Resolução Normativa No- 312 de 14 de setembro de 2005.

ROBERTO CARVALHO CARDOSO
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 400,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010

Aprova o Regimento do Conselho Regional
de Administração do Distrito Federal

O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
da competência que lhe conferem a Lei No- 4.769, de 9 de setembro
de 1965, o Regulamento aprovado pelo Decreto No- 61.934, de 22 de
dezembro de 1967, e o Regimento do CFA aprovado pela Resolução
Normativa CFA No- 392, de 3 de dezembro de 2010,

CONSIDERANDO o resultado dos trabalhos da Comissão
Permanente de Regimentos do Sistema CFA/CRAs, e a

DECISÃO do Plenário na 21ª reunião, realizada no dia 3 de
dezembro de 2010, resolve:

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

Art. 1º Aprovar o REGIMENTO DO CONSELHO REGIO-
NAL DE ADMINISTRAÇÃO DISTRITO FEDERAL,

Art. 2º Esta Resolução Normativa entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especial-
mente a Resolução Normativa CFA No- 282, de 18 de agosto de
2003.

ROBERTO CARVALHO CARDOSO
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 401,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010

Aprova o Regimento do Conselho Regional
de Administração do Pará

O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
da competência que lhe conferem a Lei No- 4.769, de 9 de setembro
de 1965, o Regulamento aprovado pelo Decreto No- 61.934, de 22 de
dezembro de 1967, e o Regimento do CFA aprovado pela Resolução
Normativa CFA No- 392, de 3 de dezembro de 2009,

CONSIDERANDO o resultado dos trabalhos da Comissão
Permanente de Regimentos do Sistema CFA/CRAs, e a

DECISÃO do Plenário na 21ª reunião, realizada no dia 3 de
dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º Aprovar o REGIMENTO DO CONSELHO REGIO-
NAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PARÁ,

Art. 2º Esta Resolução Normativa entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especial-
mente a Resolução Normativa CFA nº. 281, de 18 de agosto de
2003

ROBERTO CARVALHO CARDOSO
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 402,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010

Aprova o Regimento do Conselho Regional
de Administração do Rio de Janeiro

O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
da competência que lhe conferem a Lei No- 4.769, de 9 de setembro
de 1965, o Regulamento aprovado pelo Decreto No- 61.934, de 22 de
dezembro de 1967, e o Regimento do CFA aprovado pela Resolução
Normativa CFA No- 392, de 3 de dezembro de 2010,

CONSIDERANDO o resultado dos trabalhos da Comissão
Permanente de Regimentos do Sistema CFA/CRAs, e a

DECISÃO do Plenário na 21ª reunião, realizada no dia 3 de
dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º Aprovar o REGIMENTO DO CONSELHO REGIO-
NAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE JANEIRO,

Art. 2º Esta Resolução Normativa entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especial-
mente a Resolução Normativa CFA No- 369, de 30 de junho de
2009.

ROBERTO CARVALHO CARDOSO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA

RESOLUÇÃO No- 239, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2010

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Au-
tarquia Federal, com personalidade jurídica de direito público, criada
pela Lei No- 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei No-

7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto No-

88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e Considerando a decisão do Plenário na CXLIII Reu-
nião Ordinária e 241ª Sessão Plenária, realizada em 11 de dezembro
de 2010; resolve: Art. 1º Aprovar a 2ª Reformulação Orçamentária do
Conselho Regional de Biologia da 5ª Região - CRBio-05 para o
exercício de 2010, conforme abaixo:

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 5ª Região

R E C E I TA S DESPESAS
Rec. Correntes
Rec. de Capital

1.319.000,00
168.000,00

Desp. Correntes
Desp. de Capital

1.121.000,00
366.000,00

TO TA L 1.487.000,00 1.487.000,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO CARMO BRANDÃO TEIXEIRA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 240, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2010

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Au-
tarquia Federal, com personalidade jurídica de direito público, criada
pela Lei No- 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei No-

7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto No-

88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e Considerando a decisão do Plenário na CXLIII Reu-
nião Ordinária e 241ª Sessão Plenária, realizada em 11 de dezembro
de 2010; resolve: Art. 1º Aprovar a Proposta Orçamentária do Con-
selho Regional de Biologia da 5ª Região - CRBio-05 para o exercício
de 2011, conforme abaixo:
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